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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 040/2013 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 
DE CIDADÃO GUARAPARIENSE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do 
Espírito Santo, faz saber que o Plenário APROVOU e eu, Presidente 
PROMULGO a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° - Fica concedido ao Sr. SAMYR ASSAD DE MENDONÇA, o Título de 
Cidadão Guarapariense. 

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Guarapari, 11 de setembro de 2013. 
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PAULINA ALEIXO PINNA 
Vereadora 
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ESPECIALIZADAEM 1 9733.375 

l27) 3361-1508 @hotm . com 
nachapa.restaurante 
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